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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 
 

 
 
 DECRETO Nº 1.058, de 26 de janeiro de 2024 
 

Altera o Decreto nº 1.050/2024, que dispõe sobre a programação financeira e o 
cronograma de desembolso da administração, visando à compatibilização entre 
a realização da receita e a execução da despesa para o exercício financeiro de 
2024. 

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais e em conformidade com o que dispõe a alínea “a” do inciso I do caput do artigo 61 da Lei Orgânica 
do Município, 
 
 considerando a Lei Complementar nº 101, de 5 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), que prevê, em seu art. 8º, que o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o 
cronograma de execução mensal de desembolso e, no art. 13, o desdobramento em metas de 
arrecadação; 
 
 considerando as normas de escrituração previstas na Lei nº 4.320/1964 e no art. 50 da 
Lei Complementar nº 101/2000; 
 
 considerando a transparência necessária das informações contábeis, através do 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária e do Relatório de Gestão Fiscal, da Lei Complementar 
nº 101/2000, previstos nos arts. 52 a 54 daquela Lei, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º - O Anexo I, que integra o Decreto nº 1.050, de 18 de janeiro de 2024, que dispõe 
sobre a programação financeira e o cronograma de desembolso da administração, visando à 
compatibilização entre a realização da receita e a execução da despesa para o exercício financeiro de 
2024, passa a vigorar com as alterações constantes do que integra este Decreto. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 26 de 
janeiro de 2024. 
 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
 

JALDIR ANHOLETO 
RESP. SECRETARIA DA FAZENDA 
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 PORTARIA Nº 53, de 26 de janeiro de 2024 
 

Designa servidoras para responderem por direções de serviços da Secretaria da Saúde do 
Município de Toledo. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município, 
 considerando o contido nos Ofícios nºs 100 e 108/2024-SMS, de 24 e 25 de janeiro de 2024, 
respectivamente, da Secretaria da Saúde do Município, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Ficam designadas para responderem por direções de serviços da Secretaria da Saúde do Município 
de Toledo, em virtude de férias das respectivas titulares: 
 I - Raquel Wammes Schwab, pelo Departamento de Vigilância em Saúde, no período de 29 de janeiro a 
6 de fevereiro de 2024; e 
 II - Karen Rauane Muniz Pivetta, pela direção da Rede de Atenção à Saúde Mental, no período de 29 de 
janeiro a 4 de fevereiro de 2024.  
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 26 de janeiro de 2024. 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
 
 
 PORTARIA Nº 54, de 26 de janeiro de 2024 
 

Altera a Portaria nº 300/2023, que dispõe sobre a revisão dos proventos de aposentadoria de 
servidores(as) inativos(as) no cargo de Professor I da rede municipal de ensino. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município e o artigo 2º 
da Lei nº 2.570, de 11 de abril de 2023, 
 considerando as razões e fundamentos contidos no Ofício nº 036/2024-SRH, de 25 de janeiro de 2024, da 
Secretaria de Recursos Humanos do Município, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - A Tabela a que se refere o artigo 1º da Portaria nº 300, de 18 de abril de 2023, que dispõe sobre a 
revisão dos proventos de aposentadoria de servidores(as) inativos(as) no cargo de Professor I da rede municipal de ensino, 
passa a vigorar acrescida das seguintes linhas: 
 

“MATRÍCULA NOME DO(A) SERVIDOR(A) INATIVO(A) 
ENQUADRAMENTO BASE DO 

PROVENTO ATUAL 
 (Tabela/Padrão/Referência da 

Lei nº 2.074/2011) 

NOVA BASE DO PROVENTO 
(Lei nº 2.570/2023) 

(Tabela/Padrão/Referência) 
… … … … 

46421 CECILIA DUDAR B-1 01 F B-2 01 F 
548011 EULALIA MARIA SCHMITT B-1 01 I B-2 01 I 
76921 FLORENTINA DE LOURDES MICHELON LORENZETTI B-1 02 L B-2 01 L 
76922 FLORENTINA DE LOURDES MICHELON LORENZETTI B-1 02 L B-2 01 L 
52741 GLADIS ELDI DAGANI B-1 01 G B-2 01 G 
74121 IGNEZ SIMIONI CONTI B-1 01 B B-2 01 B 
74122 IGNEZ SIMIONI CONTI B-1 01 B B-2 01 B 
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588661 IRACEMA SIBILA MUNDEL B-1 01 H B-2 01 H 
588662 IRACEMA SIBILA MUNDEL B-1 01 H B-2 01 H 
584751 IRACI LUBIAN DALLA CORTE B-1 01 D B-2 01 D 
55841 JANDIRA LOURDES REBELLATO B-1 01 H B-2 01 H 
610301 MARIA IVONE KLOH B-1 02 I B-2 01 I 
533681 MARIA REJANE JOHANN B-1 01 B B-2 01 B 
596411 MARIA ROSA BELO B-1 01 H B-2 01 H 
606461 NELCI VERONICA PARIZOTTO B-1 01 I B-2 01 I 
570701 NOEMI LOURDES DE SOUZA B-1 01 B B-2 01 B 
68911 ROSANE MINOZZO B-1 01 E B-2 01 E 
68912 ROSANE MINOZZO B-1 01 E B-2 01 E 
69471 RUDY NICOLAU SCHWENGBER B-1 01 E B-2 01 E 
69472 RUDY NICOLAU SCHWENGBER B-1 01 E B-2 01 E 
71371 TERESINHA DANTAS B-1 01 H B-2 01 H 
72001 UMBELINA MARIA DE OLIVEIRA B-1 01 H B-2 01 H 
588581 ZELIA MENEGUZZI GUBIANI B-1 02 G B-2 01 G 
588582 ZELIA MENEGUZZI GUBIANI B-1 02 I B-2 01 I 
587931 ZITA BREDA SOSTER B-1 01 H B-2 01 H 

 ...” 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 26 de janeiro de 2024. 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

MARTA FATH 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
 

 PORTARIA Nº 55, de 26 de janeiro de 2024 
 

Exonera, a pedido, servidoras públicas municipais de Toledo. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que preceituam a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município de Toledo e o 
inciso I do artigo 44 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 
 
 RESOLVE: 
  
 Art. 1º - Ficam exoneradas, a pedido, as seguintes servidoras públicas municipais de Toledo: 
 I - Elissiane Aparecida Zen do Amaral, a contar de 25 de janeiro de 2024, do segundo cargo de Professor 
II T20, Grupo Ocupacional B-8, conforme Requerimento protocolizado na municipalidade sob nº 3.247, de 24 de janeiro de 
2024; 
 II - Lilian Késia Muniz de Souza, a contar de 25 de janeiro de 2024, do cargo de Professor II T20, Grupo 
Ocupacional B-8, conforme Requerimento protocolizado na municipalidade sob nº 3.535, de 25 de janeiro de 2024; e 
 III - Danieli Caroline Pivato Hirano, a contar de 1º de fevereiro de 2024, do cargo de Professor II T20, 
Grupo Ocupacional B-8, conforme Requerimento protocolizado na municipalidade sob nº 3.410, de 25 de janeiro de 2024. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 26 de janeiro de 2024. 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

MARTA FATH 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 



Ano IX Toledo, 29 de janeiro de 2024 Edicão nº 3.826 Página 6 de 40

 

 PORTARIA Nº 56, de 29 de janeiro de 2024 
 

Constitui Comissão para proceder à análise de planilhas de custos 
operacionais do Hospital Regional de Toledo, apresentadas pelo Instituto de 
Desenvolvimento, Ensino e Assistência à Saúde - IDEAS. 

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que preceitua a alínea “c” do inciso II do caput do 
artigo 61 da Lei Orgânica do Município, 
 
 considerando o que estabelece o inciso II do parágrafo único do artigo 2º da Lei nº 
2.712, de 26 de dezembro de 2023, 
 

 RESOLVE: 

 
 Art. 1º - Fica constituída Comissão para proceder à análise de planilhas de custos 
operacionais do Hospital Regional de Toledo, apresentadas pelo Instituto de Desenvolvimento, 
Ensino e Assistência à Saúde - IDEAS, para os fins previstos na Lei nº 2.712, de 26 de dezembro 
de 2023, composta pelos seguintes membros: 
 I - representantes da Secretaria da Saúde: 
 a) Eloi Italo Groeler; e 
 b) Fernando Junior da Costa; 
 II - representantes da Secretaria da Administração: 
 a) Sidnei Vaz de Lima; e 
 b) Matheus Overne Queiroz; e 
 III - representante da Secretaria da Fazenda: Patricia Caldatto. 
  
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 29 
de janeiro de 2024. 

 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
 

ANDRIWS TODESCHINI PRESTES 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 

CONVOCAÇÃO Nº 104 
 

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõem os artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 
(Regulamento Geral de Concursos), as Leis nºs 1.821/1999 (Plano de Cargos e Vencimentos para os servidores 
públicos municipais de Toledo), 2.074/2011 (Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração para os profissionais do 
quadro do magistério público municipal de Toledo) e 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Toledo) e suas alterações, 

 
CONVOCA os seguintes aprovados no Concurso Público nº 01/2020: 

 
PARA O CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL T40: 

CLASSIFICAÇÃO NOME 
210° AC CISTINA CARCHENO MARTINS 
211° AC DEISI CARLA LUNARDI 
212° AC ANA CAROLINA DE SOUZA 

 
PARA O CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA: 

CLASSIFICAÇÃO NOME 
81° AC LUCINÉIA MIRANDA CHOTI 

 
PARA O CARGO DE TÉCNICO EM ARTES - DANÇA I: 

CLASSIFICAÇÃO NOME 
2° AC BRUNO SALES GONÇALVES 

 
Os aprovados ora convocados deverão comparecer à Secretaria de Recursos Humanos do Município de 

Toledo, no período de 29 de janeiro a 02 de fevereiro de 2024, para declarar se aceitam a vaga ofertada, devendo, 
neste caso: 

I – apresentar/preencher os seguintes documentos e formulários: 
a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida para o cargo; 
b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos; 
c) Declaração de recebimento ou não de benefício previdenciário; 
d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração de Renda apresentada à Receita Federal; 
e) Documentos pessoais, conforme arquivo disponibilizado na página de “Concursos e Admissão”, em 

“Convocações Concursos Públicos e PSS”, em “DOCUMENTAÇÃO – CONCURSO PÚBLICO”, no site oficial do 
Município, na internet; 

II – realizar os exames médicos a serem solicitados. 
    

O não comparecimento dos convocados no prazo acima previsto ou a não realização dos exames médicos 
até a data fixada importará na respectiva perda da vaga e na sua consideração como desistentes. 

 
GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 

Paraná, em 26 de janeiro de 2024. 
 

 
MARTA FATH 

SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2022 

CONVOCAÇÃO Nº 56 
 

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõem os artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 
(Regulamento Geral de Concursos), as Leis nº 1.821/1999 (Plano de Cargos e Vencimentos para os servidores 
públicos municipais de Toledo) e n° 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Toledo) e suas 
alterações, 

 
CONVOCA os seguintes aprovados no Concurso Público nº 02/2022: 
 

PARA O CARGO DE AUXILIAR EM SERVIÇOS GERAIS I: 
CLASSIFICAÇÃO NOME 

24° MARCILENE DOS SANTOS 
 
PARA O CARGO DE COZINHEIRO I: 

CLASSIFICAÇÃO NOME 
46° LISETE DE SOUZA SILVA CAMPANERUTTI 
47° PAULA APARECIDA SANTANA 
48° SALETE APARECIDA BORGES 
49° MARIA DE FATIMA DE ARAUJO 

 
PARA O CARGO DE TÉCNICO DESPORTIVO I: 

CLASSIFICAÇÃO NOME 
20° LUCAS ANDREY BRIXNER 

 
Os aprovados ora convocados deverão comparecer à Secretaria de Recursos Humanos do Município de 

Toledo, no período de 29 de janeiro a 02 de fevereiro de 2024, para declarar se aceitam a vaga ofertada, devendo, 
neste caso: 

 
I – apresentar/preencher os seguintes documentos e formulários: 
a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida para o cargo; 
b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos; 
c) Declaração de recebimento ou não de benefício previdenciário; 
d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração de Renda apresentada à Receita Federal; 
e) Documentos pessoais, conforme arquivo disponibilizado na página de “Concursos e Admissão”, em 

“Convocações Concursos Públicos e PSS”, em “DOCUMENTAÇÃO – CONCURSO PÚBLICO”, no site oficial do 
Município, na internet; 

II – realizar os exames médicos a serem solicitados. 
 

O não comparecimento dos convocados no prazo acima previsto ou a não realização dos exames 
médicos até a data fixada importará na respectiva perda da vaga e na sua consideração como desistentes. 

 
GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 

Paraná, em 26 de janeiro de 2024. 
 

 
MARTA FATH 

SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 03/2023 
 

CONVOCAÇÃO Nº 08 
 

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõem o Regulamento Geral de Concursos, aprovado 
pelo Decreto nº 265/2003 e suas alterações, a Lei “R” nº 16, de 24 de maio de 2001 e suas alterações e o Edital de 
Processo Seletivo Simplificado nº 03/2023, 

 
CONVOCA os seguintes aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 03/2023, para a contratação de 

pessoal, por tempo determinado, para atuar no serviço público municipal de Toledo: 
 

PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR II T20: 
CLASSIFICAÇÃO NOME 

194° APARECIDA FLAVIA DOS SANTOS 
195° PATRICIA CRISTHIANNE DA SILVA MUMBACH 
196° LEILA PAULA BATTISTELLA LOEBENS 

 
PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL T20: 

CLASSIFICAÇÃO NOME 
8º PAMELA KARINA PINHEIRO 

 
PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL T40: 

CLASSIFICAÇÃO NOME 
31° ROZELI SANTOS CARDOSO 
33° ALINE SILVA DOS SANTOS 
34° LUAN CARLO DOS SANTOS OLIVEIRA 

 

 
Os ora convocados deverão comparecer na Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, no 

período de 29 de janeiro a 02 de fevereiro de 2024, para: 
 
I – Declarar se aceitam a vaga ofertada, devendo, neste caso, comprovar os requisitos previstos em Edital, 

apresentando a documentação conforme arquivo disponibilizado na página de “Concursos e Admissão”, em 
“Convocações Concursos Públicos e PSS”, em “DOCUMENTAÇÃO – PSS”, no site oficial do Município, na internet. 

 
O não comparecimento dos convocados e a não entrega de toda a documentação no prazo acima previsto 

importará na respectiva perda da vaga e na sua consideração como desistentes. 
 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 26 de janeiro de 2024. 
 

 

MARTA FATH 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2023 
 

CONVOCAÇÃO Nº 22 
 

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõem o Regulamento Geral de Concursos, aprovado 
pelo Decreto nº 265/2003 e suas alterações, a Lei “R” nº 16, de 24 de maio de 2001 e suas alterações e o Edital de 
Processo Seletivo Simplificado nº 01/2023, 

 
CONVOCA as seguintes aprovadas no Processo Seletivo Simplificado nº 01/2023, para a contratação de 

pessoal, por tempo determinado, para atuar no serviço público municipal de Toledo: 
 
PARA A FUNÇÃO DE ENFERMEIRO I: 

CLASSIFICAÇÃO NOME 
11° AC SIMONE PEREIRA SILVA 

 
 
PARA A FUNÇÃO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM I: 

CLASSIFICAÇÃO NOME 
29° AC ROSANGELA PARIZZOTTO 
30° AC CLEONICE PEREIRA 
31° AC SOLANGE ANTONIO DE SOUZA 

 
As ora convocadas deverão comparecer na Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, no 

período de 29 de janeiro a 02 de fevereiro de 2024, para: 
 
I – Declarar se aceitam a vaga ofertada, devendo, neste caso, comprovar os requisitos previstos em Edital, 

apresentando a documentação conforme arquivo disponibilizado na página de “Concursos e Admissão”, em 
“Convocações Concursos Públicos e PSS”, em “DOCUMENTAÇÃO – PSS”, no site oficial do Município, na internet. 

 
O não comparecimento das convocadas e a não entrega de toda a documentação no prazo acima previsto 

importará na respectiva perda da vaga e na sua consideração como desistentes. 
 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 26 de janeiro de 2024. 
 

 

MARTA FATH 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2024 - CAST
OBJETO: Contratação de operadora de planos de saúde, visando a prestação de serviços de assistência suplementar à saúde 
por meio de rede própria contratada e/ou credenciada/referenciada, com área geográfica de abrangência mínima nos Municípios 
de Toledo, Assis Chateaubriand, Marechal Cândido Rondon e Cascavel, Estado do Paraná, na modalidade coletivo por adesão, 
registrada na Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, para os beneficiários titulares e dependentes da CAST - Caixa de 
Assistência dos Servidores Municipais de Toledo - Paraná. DATA DE ABERTURA: 08 de MARÇO de 2024, às 08h00min. VALOR 
MÁXIMO: R$ 17.195.400,00 (dezessete milhões, cento e noventa e cinco mil e quatrocentos reais).

- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição no site: www.toledo.pr.gov.br - Licitações. Demais informações: Depto. Licitações e 
Contratos do Município de Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/PR, de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3196-
2152, e-mail: licitacao@toledo.pr.gov.br
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______________________________________________________________________ 

Centro de Eventos Ismael Sperafico 
BR 467, km 71, Jardim Porto Alegre – (45) 3196-2920 

www.toledo.pr.gov.br 

Modalidade Especial 001/2023 
CONVOCAÇÃO Nº 01 

 

 A Comissão Especial nomeada pela Portaria nº 539/2023 para analise e 

julgamento das propostas do Edital da Modalidade Especial 001/2023, instituída 

pela Lei Complementar Federal nº 182, de 1º de junho de 2021 (Marco Legal das 

Startups e do Empreendedorismo Inovador), para contratação de Startup para 

teste de solução inovadora por ela desenvolvida ou a ser desenvolvida, conforme 

desafio mapeado, 

 

 CONVOCA, a empresa CLOSECARE TECNOLOGIA LTDA, classificada 

em 1º lugar nas propostas recebidas para apresentação da documentação de 

Enquadramento e Habilitação. 

  

 A empresa convocada deverá protocolar a documentação comprobatória 

no prazo de até 10 (dez) dias, conforme disposto no item 3.3.3 do respectivo 

Edital. 

 

 Em caso de não apresentação da documentação ou não enquadramento 

e habilitação da empresa, a proposta será desclassificada, sendo facultado ao 

Município de Toledo/PR convocar os licitantes remanescentes na ordem de 

classificação.  

  

Atenciosamente, 
 
Toledo, datado e assinado eletronicamente. 
Portaria nº 539 de 4 de setembro de 2023: 
 

 
 
 

Rosângela Beilke 
Comissão Especial 

 
 
 



Ano IX Toledo, 29 de janeiro de 2024 Edicão nº 3.826 Página 13 de 40

 
______________________________________________________________________ 

Centro de Eventos Ismael Sperafico 
BR 467, km 71, Jardim Porto Alegre – (45) 3196-2920 

www.toledo.pr.gov.br 

Elder Elisandro Schemberger 
Comissão Especial 

 
 
 

Cristian Diego Carpenedo 
Comissão Especial 

 
 
 

Jader Hericks Anschau 
Comissão Especial 

 
 
 

Alan Alex Debus 
Comissão Especial 
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ATOS DE CONSELHOS E OUTROS
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